
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l
São Goncalo do Amarante
Gestão Participativa

Denomina de "Travessa Manoel
Victor., uma pequena Rua sem
k̂ :iQvaivi.aeão oticial ., na êde
'-. V* "d.oTiáxK ^ do outras
providênciae.

A PREFEITO MUNICIPAL DE SHO GONCALO DO AMARANTE;

Fa.ço .̂ aber que a Câmara Municipal de São Goriçalo do Ama -
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art- Io, Denomina de Trave f' M V;Bnocl Vlcto>% tí»>í.a pequena
sem denominação oficial, localizada ao lado do Centro de

Abastecimento Francisco Guilherme, sede do Municipio, conforme
em anexo, -que fica fazendo parte integrante desta Lei.

ispoe a ero

?AÇO DA DE S'O GOHÇ/sLO
T> 1O 1̂

RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO
Prefeitío Municipal
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Gestão Participativa

ri: I TAL DE PUCiLICACnO No 133-B/97

o rrenFEiTO MUNICIPAL DE SÃO BDNÇALD DD AMARANTH, no
nc-rt (ia compi?í trnri a que confere o artigo 28* inciso X da t>>n«^ti~
H'.iç£fn do Hstaíln do Ceará, RESDLVF publicar mediante afivaçlto nos
3 "r^i,5 df? amplo acesso públ iça e pelns demais meios de divu
(íp* que rlispbe r> Município, a LEI de No 55-0/97, nesta data.

O I V I . » GlíF-SE
E CUMPRA-SF.

iCf MUNICIPAL Dr PPIO FiilHÇAlCl Dfi AMARAUTE, au*-* À'? ti
o í ír* anrt de S WT»

wnrJAja DA SILVA NETO
P; t? f f? j to Municipal
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